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68581022 31/651175/20 Veranice 
Edwirges dos 
Santos

A.Penit 10 06/08/20 a 
15/08/20

In. Campo Grande

468082022 31/651176/20 Vitor Maylon 
Lima dos Santos

A.Penit 12 12/08/20 a 
23/08/20

In. Campo Grande

467889022 31/651177/20 Viviana Cristina 
P. Rezende

A.Penit 07 05/08/20 a 
11/08/20

In. Campo Grande

51867021 31/651178/20 Wanderson 
Viegas Wolff

A.Penit 28 12/08/20 a 
08/09/20

Pr. Campo Grande

Acir Rodrigues
                                                        Diretor Presidente em substituição
                                                        AGEPEN/MS-Matrícula nº8760021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1050 DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o Decreto n. 15.087, de 30 de novembro de 2018, com nova redação 
dada pelo Decreto n. 15.496, de 10 de agosto de 2020, resolve:

                                 
REVOGAR a Portaria “P” AGEPREV N. 1.247, de 28 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial n. 

9.976, de 30 de agosto de 2019, que designou a servidora ANNE PAIM LIMA, matrícula 438534022, ocupante do 
cargo em comissão de Gerência Executiva e Assessoramento, Símbolo DCA-10, para desempenhar a função de 
Gerente a Gerência de Atenção Social da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, a contar de 21 de 
agosto de 2020, observando o anexo IV da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1051 DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o Decreto n. 15.087, de 30 de novembro de 2018, com nova redação 
dada pelo Decreto n. 15.496, de 10 de agosto de 2020, resolve:

                                 
DESIGNAR a servidora Anne Paim Lima, matrícula 438534022, ocupante do cargo em Comissão de 

Gerência Executiva e Assessoramento, símbolo DCA-10, para Responder pelo Grupo Regional (GRPM) da Perícia 
Médica Previdenciária da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, a contar de 21 de agosto de 2020, 
observando o anexo IV da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1052 DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o Decreto n. 15.087, de 30 de novembro de 2018, com nova redação 
dada pelo Decreto n. 15.496, de 10 de agosto de 2020, resolve:

                                 
DESIGNAR o servidor Igor Henrique Noronha de Souza, matrícula 374420021, ocupante do cargo em 

comissão de Gerência Executiva e Assessoramento, Símbolo DCA-10, para desempenhar a função de Gerente da 
Gerência de Apoio Operacional da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, a contar de 21 de agosto 
de 2020, observando o anexo IV da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1053 DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o Decreto n. 15.087, de 30 de novembro de 2018, com nova redação 
dada pelo Decreto n. 15.496, de 10 de agosto de 2020, resolve:

                                 
REVOGAR a Portaria “P” AGEPREV n. 1.249, de 28 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial n. 

9.976 de 30 de agosto de 2019, que designou a  servidora JAQUELINE DIAS ARISTIMUNHA, matrícula 72694024, 
ocupante do cargo em comissão de Gerência Executiva e Assessoramento, Símbolo DCA-10, para desempenhar a 
função de Gerente da Gerência de Apoio Operacional da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, a 
contar de 21 de agosto de 2020, observando o anexo IV da Lei n. 5.305, de 21 de agosto de 2020.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1054 DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o Decreto n. 15.087, de 30 de novembro de 2018, com nova redação 
dada pelo Decreto n. 15.496, de 10 de agosto de 2020, resolve:

                                 
DESIGNAR a servidora Jaqueline Dias Aristimunha, matrícula 72694025, ocupante do cargo em 

comissão de Direção Executiva e Assessoramento, Símbolo DCA-6, para responder pelo Grupo de Readaptação 
e Reabilitação Profissional (GRRP) da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, a contar de 21 de 
agosto de 2020, observando o anexo IV da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presid

ente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1055 DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o Decreto n. 15.087, de 30 de novembro de 2018, com nova redação 
dada pelo Decreto n. 15.496, de 10 de agosto de 2020, resolve:

                                 
DESIGNAR a servidora Ariane Alves Braga, matrícula 475546022, ocupante do cargo em comissão de 

Gerência Executiva e Assessoramento, Símbolo DCA-10, para desempenhar a função de Gerente da Gerência 
de Atenção Social da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, a contar de 21 de agosto de 2020, 
observando o anexo IV da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1056 DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o Decreto n. 15.087, de 30 de novembro de 2018, com nova redação 
dada pelo Decreto n. 15.496, de 10 de agosto de 2020, resolve:

                                 
REVOGAR a Portaria “P” 1.248, de 28 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial n. 9.976, de 30 

de agosto de 2019, que designou a servidora NEUSA BOLZAN VENEGA, matrícula 56218024, ocupante do cargo 
em comissão de Direção Executiva Superior e Assessoramento, Símbolo DCA-6, para desempenhar a função de 
Diretora da Diretoria de Perícia Médica Previdenciária da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, a 
contar de 21 de agosto de 2020, observando o anexo IV da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1057 DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o Decreto n. 15.087, de 30 de novembro de 2018, com nova redação 
dada pelo Decreto n. 15.496, de 10 de agosto de 2020, resolve:

                                 
DESIGNAR a servidora NEUSA BOLZAN VENEGA, matrícula 56218025, ocupante do cargo em comissão de 

Direção Especial e Assessoramento, Símbolo DCA-5, para responder pela Diretoria de Perícia Médica Previdenciária 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, a contar de 21 de agosto de 2020, observando o anexo 
IV da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1031, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social, à servidora LINDALVA GOMES DE OLIVEIRA CARVALHO, matrícula n. 97555021, ocupante do cargo de 
Agente de Ações Sociais, função, Auxiliar de Atendimento Infantil, classe C, nível III, código 70046, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho, com fulcro no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998 e Emenda constitucional n. 
41, de 19 de dezembro de 2003, art. 41, incisos I, II e III, combinado com o art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005 e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 
65/001082/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1032, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade à servidora SILVIA CRISTIANE 
MORAES GAVIGLIA, matrícula n. 88333021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, classe D, nível 
IV, código 70286, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal, do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal, com fulcro art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o 
art. 1º da Emenda Constitucional n.70, de 29 de março de 2012, e art. 35 § 1º, 1ª parte, § 6º, todos da Lei n. 
3.150 de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 
71/501985/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1033, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria Voluntária Especial, com proventos integrais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, ao servidor 
JULIO CÉSAR ELLER GONÇALVES, matrícula n. 57636021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, 
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função Segurança e Custódia, classe Especial, símbolo 496/ESP/1/7, código 40333, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 5º da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e 
art.10º, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020,, combinado com o art. 1º, inciso II, letra 
“a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar 
Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 (Processo n. 31/601618/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1034, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOSÉ RENIVALDO ALENCAR, matrícula n. 26082021, ocupante do cargo de Professor, classe, E, nível 
III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro 
de 2003 e art.72, incisos I, II, III e IV, art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 (Processo n. 29/018989/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1035, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ISMAELDI LIMA DOS SANTOS BARROS, matrícula n. 62959022, ocupante do cargo de Professor, 
classe, D, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003 e art.72, incisos I, II, III e IV, art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/033640/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1036, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ESTER ALMEIDA, matrícula n. 63795022, ocupante do cargo de Professor, classe, D, nível II, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro no art. 6º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 e art.72, 
incisos I, II, III e IV, art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a 
Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
(Processo n. 29/032376/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1037, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora CELIA KAZUKO DE SOUZA, matrícula n. 125095021, ocupante do cargo de Professor, classe, D, nível 
III, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro 
de 2003 e art.72, incisos I, II, III e IV, art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 (Processo n. 29/018407/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1038, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA JOSÉ CORDEIRO MANSO, matrícula n. 95436023, ocupante do cargo de Professor, classe, D, 
nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro 
de 2003 e art.72, incisos I, II, III e IV, art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 (Processo n. 29/001487/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1039, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora 
LAURA DE SOUSA, matrícula n. 17619022, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função 
Agente de Limpeza, classe C, nível IV, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, 
e Emenda constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 e art. 43, incisos I, II e IV, combinado com o art. 76 
e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/038851/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1040, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos integrais e reajuste na mesma data, em índice não inferior 
ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora ANDRESSA TAGLIARI 
ARAL, matrícula n. 432584021, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível III, código 60001, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
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com fulcro no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda constitucional n. 41, 
de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art. 35,§ 5º, art. 39, combinado com o art. 76 e art. 77, todos 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
(Processo n. 29/012267/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1041, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, em índice não inferior 
ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora MARILZA RODRIGUES DE 
LIMA, matrícula n. 44012024, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 60001, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda constitucional n. 41, 
de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art. 35,§ 1º, 1ª parte, combinado com o art. 76 e art. 77, todos 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
(Processo n. 29/012314/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1042, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a JOSÉ MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO, na condição de Cônjuge, 
beneficiário da servidora falecida, Aurea Aparecida Batista do Nascimento, matrícula n. 33788022, que detinha 
o cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Inspeção de Alunos, classe C, nível IV, código 
60016, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 
31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I e art. 51, “caput”, § 2º, inciso VIII, alínea “b”, item VI, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com nova redação dada pela Lei n. 4.963, de, 29 de dezembro 
de 2016, a contar de 5 de março de 2020, o benefício será vitalício (Processo n. 55/501672/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1043, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora CRISTINA SONIA DE OLIVEIRA, matrícula n. 61343021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde I, função Técnico de Laboratório, classe, F, código 50032, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 3º da Emenda 
Constitucional n. 47, de 6 d julho de 2005, art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
(Processo n. 27/000028/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1044, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora EUNICE PAZ DUTRA GARCIA, matrícula n. 57758021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde I, função Assistente de Serviços de Saúde, classe, F, código 50036, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 3º da 
Emenda Constitucional n. 47, de 6 d julho de 2005, art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020 (Processo n. 27/003060/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1045, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora 
MARIA JOSÉ DE SOUZA PIAZZALUNGA GUERBAS, matrícula n. 87750021, ocupante do cargo de Professor, classe 
C, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, e Emenda constitucional n. 
41, de 19 de dezembro de 2003 e art. 43, incisos I, II e IV, combinado com o art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 8º da Emenda Constitucional Estadual n. 82, de 18 de dezembro de 
2019 (Processo n. 29/019401/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1046, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora 
JOMAIRA BISPO DA SILVA, matrícula n. 81606021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Limpeza, classe D, nível V, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 40, § 1º, inciso III, 
alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 
1998, e Emenda constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 e art. 43, incisos I, II e IV, combinado com o 
art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020 (Processo n. 29/015194/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1047, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
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servidora ARACY CARSTENS DA CUNHA, matrícula n. 84938023, ocupante do cargo de Especialista de Serviços 
de Saúde I, função Médico, classe, G, código 50017, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 6º da Emenda Constitucional n. 
41, de 19 de dezembro de 2003, art.72, incisos I, II, III e IV, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo 
n. 27/000526/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1048, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora MARIA INEZ DE ALMEIDA VIDOTO, matrícula n. 80887021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços 
de Saúde I, função Assistente de Serviços de Saúde, classe, E, código 50036, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 3º 
da Emenda Constitucional n. 47, de 6 de julho de 2005, e art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, 
parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 27/002374/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1049, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à VIVIAN RODRIGUES DE BARROS, na condição de Companheira e à 
filha ANA CAROLINA DE BARROS CARDOSO DA SILVA, beneficiárias do servidor falecido, Jorge Oliveira Cardoso 
da Silva, matrícula n. 15469021, que detinha o cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de 
Manutenção, classe D, nível IV, código 60017, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44, inciso II, art. 45, inciso I,  e art. 
51, “caput”, § 2º, inciso III e VIII, alínea “b”, item IV, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
nova redação dada pela Lei n. 4.963, de, 29 de dezembro de 2016, a contar de 22 de dezembro de 2019, para 
companheira o benefício cessará em 15 (quinze) anos, a contar da data do recebimento e para a filha, cessará 
quando completar 21 (vinte e um) anos de idade (Processo n. 29/004148/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Pensão por Morte 
Situação: Companheira
Interessada: Maria Alzenir Paiva
Processo: 55/502131/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.882/2020/DIRB/AGEPREV.
EDUCO’EDUCAÇÃO’

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


